
 

EDITAL 

Doutora Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida, Investigadora Coordenadora e Presidente do 

Conselho Científico do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, Presidente do júri 

das provas de doutoramento no ramo de Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento 

Sustentável, especialidade de Geografia e Planeamento, no âmbito do Programa de Doutoramento 

em Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável, da Universidade de Lisboa e 

da Universidade Nova de Lisboa, requeridas pelo Mestre Manuel Salvador da Conceição Rebelo, 

nomeado por Despacho do Senhor Vice-Reitor, no uso de competências delegadas, faz saber que: 

1 – O júri das referidas provas é constituído pelos seguintes vogais: 

 Doutor Carlos Valdir de Meneses Bateira, Professor Associado  

Faculdade de Letras da Universidade do Porto; 

 Doutor Vitor Manuel Marques Campos, Investigador Auxiliar Aposentado  

Núcleo de Estudos Urbanos e Territoriais do Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 

 Doutora Maria José Leitão Barroso Roxo, Professora Catedrática  

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa; 

 Doutor José Manuel de Saldanha Gonçalves Matos, Professor Catedrático  

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;  

 Doutora Maria João Alves Pessanha Alcoforado Calhau, Professora Catedrática Aposentada  

Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa;  

 Doutor João Manuel Machado Ferrão, Investigador Coordenador Aposentado 

Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, orientador; 

2 – A tese apresentada tem por título “Exposição, Vulnerabilidade e Risco aos Perigos Naturais em 

Moçambique: o caso dos ciclones tropicais no Município de Angoche”; 

3 – O ato público de defesa da tese realiza-se no dia 24 de junho de 2020, pelas 10h00, com 

recurso ao sistema de videoconferência, através do link https://videoconf-

colibri.zoom.us/j/95718416538, ao abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, e do 

Despacho n.º 4572/2020. A duração total não deve exceder as 2 horas e 30 minutos, dispondo o 

candidato de tempo igual ao das intervenções dos membros do júri; 

4 – Concluídas as provas, o júri reúne para proceder à apreciação e respetiva qualificação, por 

votação nominal fundamentada, cujo resultado constará da ata. 

 

A Presidente do Júri, Doutora Ana Nunes de Almeida. 
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